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11.16 - PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO PROTOCOLO DE 
ENTENDIMENTO COM AS COMUNIDADES DA ADA 

Este programa foi elaborado de forma a definir os procedimentos, critérios e diretrizes para o 

reassentamento da população afetada residente em áreas diretamente afetadas pela 

implantação da UHE Santo Antônio do Jari, buscando minimizar o impacto social e prevenindo a 

formação de novas áreas de ocupação irregular nos municípios atingidos, conforme os termos do 

Protocolo de Entendimento assinado entre as partes e o poder público, onde ficou definida uma 

série de exigências que deverão ser cumpridas ao longo do processo de implantação da usina. 

11.16.1 - Justificativa 

A implantação da UHE Santo Antônio do Jari implica na desocupação das áreas localizadas na 

região de inundação e remanso do reservatório. Parte das mesmas é ocupada pela Vila de 

Iratapuru, Porto Sabão e São Francisco, perfazendo um total de 15 famílias, que serão 

diretamente atingidas pelo empreendimento, com a conseqüente necessidade de 

reassentamento. 

Historicamente, o empreendimento promoveu, em função da proximidade da Vila de Cachoeira de 

Santo Antônio e área de realização das obras da barragem, a realocação integral desta vila, 

situação esta, que motivou acordos que envolveram o empreendedor, os moradores, o poder 

público local, e os representantes do Poder Judiciário. 

Após a realização de várias reuniões de caráter informativo, consultivo e deliberativo, foi 

elaborado um Protocolo de Entendimento (Anexo 1), firmado em 1995, entre a Jari Energética 

S.A. e as comunidades atingidas - além do Governo do Estado do Amapá, Prefeitura Municipal de 

Laranjal do Jari e Câmara Municipal de Laranjal do Jari – com o objetivo de conciliar as 

demandas de implantação do projeto vigente à época (Potência de 68MW e casa de força na 

margem esquerda, sobre a cachoeira de santo Antônio) com as reivindicações apresentadas pelas 

comunidades e o poder público, norteando o processo de reassentamento e definindo outras 

ações a serem adotadas ao longo do processo de construção da UHE Santo Antônio do Jari. 

O cronograma de implantação da UHE vigente àquela época previa o reassentamento dos 

moradores de Cachoeira de Santo Antônio antes do início das obras de construção da barragem, 

uma vez que a mesma encontrava-se assentada no local previsto para o canteiro, enquanto o 

reassentamento da população de Iratapuru ocorreria somente após o término das obras de 
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construção da usina. Posteriormente, esse cronograma foi alterado em função da manifestação 

desses moradores, que solicitavam o reassentamento simultaneamente ao de Cachoeira de Santo 

Antônio, em 1995.  

O reassentamento das famílias da vila de Cachoeira de Santo Antônio foi concluído em dezembro 

de 2001. Contudo, devido ao adiamento da implantação da UHE Santo Antônio do Jari, o 

reassentamento da população de Iratapuru foi adiado, estando previsto para ser realizado na 

fase de construção da UHE Santo Antônio do Jari. 

Não obstante, e tendo em vista a completa revisão do projeto de engenharia realizado no ano de 

2007, este programa prevê as ações necessárias para a realização dos reassentamentos dos 

moradores da área de implantação do reservatório, bem como ações direcionadas ao 

cumprimento do Protocolo de Entendimento firmado. 

11.16.2 - Objetivos 

O Programa de Atendimento ao Protocolo de Entendimento têm como objetivo definir diretrizes 

e ações necessárias para o atendimento ao Protocolo de Entendimento firmado no ano de 1995, 

especialmente no que diz respeito ao reassentamento da população afetada pela UHE Santo 

Antônio do Jari. 

11.16.3 - Público-alvo 

Constituem público alvo do Programa de Atendimento ao Protocolo de Entendimento todas as 

famílias residentes nas Vilas de Cachoeira de Santo Antônio e de Iratapuru, Porto Sabão e São 

Francisco, localidades no entorno do rio Jari no trecho diretamente afetado pela construção da 

barragem. 

11.16.4 - Metodologia de Implantação 

A implantação do Programa deverá ser realizada de forma a garantir as premissas dos acordos 

firmados com as comunidades, buscando identificar questões que podem ainda ser promotoras de 

conflito ou ameaça à perda de qualidade de vida da população em função da construção e/ou 

operação da UHE Santo Antônio do Jari, de forma a encaminhar as soluções para estas situações. 
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11.16.4.1 - Histórico do Processo 

Os acordos firmados remontam a uma série de reuniões realizadas pelo empreendedor, então 

titular da concessão para exploração da UHE Santo Antônio do Jari, que culminaram com a 

assinatura de um Protocolo de Entendimento, no ano de 1995 (Anexo 1). Discutido com as 

populações atingidas, o processo contou ainda com a participação da prefeitura municipal de 

Laranjal do Jari e o governo do estado do Amapá. Foram então estabelecidas diretrizes para o 

reassentamento das populações, onde pesou a participação da comunidade e do poder público na 

construção de um protocolo de entendimento consensual entre as partes.  

As áreas onde vivem atualmente as comunidades afetadas, bem como as áreas inicialmente 

previstas para o reassentamento das famílias atingidas são pertencentes ao empreendedor 

originalmente concessionário da UHE Santo Antônio do Jarí, e atualmente detentor de uma 

participação de 10% na composição do Consórcio Amapá Energia. 

Desta forma, os acordos firmados no passado buscaram definir, dentre outras questões, as áreas 

de reassentamento, mantendo as condições originais de ocupação e garantido às populações 

atingidas o amplo acesso aos recursos naturais utilizados para sua subsistência, ou seja, o acesso 

ao rio Jari e seus tributários e as áreas de castanhais. As áreas de reassentamento distam não 

mais que 1 km das áreas atualmente ocupadas, e garantem a integridade das comunidades 

afetadas. 

Assim, a partir da consulta à comunidade, no que se refere às áreas preferenciais para o 

reassentamento, às formas de compensação, e critérios para a relocação (infra-estrutura a ser 

relocada, infra-estrutura e serviços a serem acrescentados aos já existentes, etc), foram 

definidas as providências a serem tomadas pelo empreendedor. 

As ações definidas a partir dos estudos realizados e do protocolo de entendimento foram 

previstas para curto, médio e longo prazo e direcionadas tanto à população a ser reassentada 

quanto a possíveis núcleos receptores (Vila Padaria) e estão definidas em detalhe no Anexo I 

deste programa. 

Na vila de Santo Antônio foram construídas 18 casas de madeira, com área variando entre 60 e 

120 m2, além da construção da escola, de um centro comunitário e da restauração do prédio do 

antigo depósito de castanhas, que funciona atualmente como museu.  Já na Vila de Iratapuru as 

ações de reassentamento foram adiadas em função da descontinuidade do processo de 

implantação. 
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Isto posto, cumpre ressaltar que a mudança de titularidade da concessão não acarretará 

qualquer prejuízo às comunidades locais uma vez que o Consórcio Amapá Energia estará 

assumindo todos os compromissos firmados com as comunidades locais e entes públicos, bem 

como estará iniciando uma nova etapa de diálogo com a população afetada, informando, 

discutindo, e negociando com os moradores e suas lideranças durante todo o processo de 

implantação do programa. 

11.16.4.2 - Etapas de Execução do Programa 

Este programa será desenvolvido em três fases distintas: uma de avaliação das ações e dos 

acordos firmados com a população local, outra de planejamento executivo, e outra de execução, 

conforme descrito a seguir. 

Realização de Reuniões de Avaliação dos Acordos Estabelecidos 

Este Programa deverá reiniciar os ciclos de reuniões com a população atingida de forma a 

promover uma avaliação das ações e medidas já adotadas, especialmente na vila de Santo 

Antônio, bem como daquelas condicionadas ao início das obras e ainda pendentes, sempre 

considerando a revisão do projeto de engenharia realizada no ano de 2007. 

11.16.4.3 - Instituições Envolvidas 

Por se tratar de um reassentamento envolvendo questões fundiárias, além do empreendedor e 

das comunidades envolvidas, todas as ações devem ser realizadas em parceria com as Prefeituras 

e Secretarias municipais de Laranjal do Jari e Almeirim, além dos governos dos estados do Amapá 

e do Pará. 

11.16.4.4 - Relatórios de Acompanhamento 

O conjunto das atividades realizadas será registrado em Relatórios de Acompanhamento. Esses 

relatórios deverão conter as medidas a serem adotadas para caso específico, que serão 

encaminhadas para a equipe responsável pela Gestão Ambiental do empreendimento, para que 

se providencie seu atendimento. 
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11.16.5 - Interface com outros Programas 

Este programa deverá ter uma relação direta com o Programa de Comunicação Social, que será 

desenvolvido de modo apoiar o conjunto de ações a ser desenvolvida para a Implantação do 

Plano de Gestão Fundiária, com o Programa de Educação Ambiental, com o Plano Ambiental para 

Construção – PAC, que estabelece as diretrizes e as técnicas básicas recomendadas para serem 

empregadas durante a construção da UHE Santo Antônio do Jari.  

11.16.6 - Atendimento a Requisitos Legais 

A implantação de usina hidrelétrica em áreas de imóveis particulares, por se tratar de serviço de 

interesse público, está submetida ao Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, que 

dispõe sobre desapropriações para fins de utilidade pública. Além do decreto-lei citado, o 

processo é disciplinado, também, pelas seguintes diplomas legais: 

� Lei nº 8.987, de 13/02/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação 

de serviços públicos, previsto no artigo 175 da Constituição Federal e regulamentado pelo 

Decreto nº 1.717, de 24/11/95. 

� Lei nº 9.427, de 26/12/96, que institui a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 

quem compete disciplinar o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica, e 

dá outras providências.  

� Resolução ANEEL nº 259, de 10 de junho de 2003, que estabelece os procedimentos gerais 

para requerimento de declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou 

instituição de servidão administrativa, de áreas de terras necessárias à implantação de 

instalações de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, por concessionários, 

permissionários ou autorizados. 

� Resolução ANEEL 279, de 11 de setembro de 2007, que estabelece os procedimentos gerais 

para requerimento de declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação e de 

instituição de servidão administrativa, de áreas de terras necessárias à implantação de 

instalações de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, por concessionários, 

permissionários e autorizados. 
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11.16.7 - Responsável pela Implantação 

Este Programa é de responsabilidade do empreendedor. A negociação com a população, no que 

diz respeito ao reassentamento, será feita pela equipe da Gestão Ambiental, considerando as 

particularidades do empreendimento em questão: parte do reassentamento já implantado, 

diretrizes básicas já definidas e acordadas, dentre outras. 

11.16.8 - Cronograma 

O Programa terá início a partir da obtenção da LP e se estenderá por todo o período de 

implantação do empreendimento devendo estar concluído antes da limpeza da área do 

reservatório. 
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